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PROJETO DE LEI Nº 1.235, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 296.195,82
(duzentos e noventa e seis mil cento e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos), para criação de
dotações orçamentárias na LOA/2021, com a finalidade de realizar a devolução de recursos para O

FNDE/MEC, referentes à Transferência de Convênios Vinculados à Educação firmados pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.               | Dotação Discriminação o | Valor R$

ÓRGÃO [02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 361 Ensino Fundamental

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Projeto 1922 PAC — FNDE PRO INFÂNCIA

“Elemento de Despesa| 339093.00 || Indenizações e Restituições 1.819,07

Fonte de Recurso 1222007 Par

Elemento de Despesa | 339093.00 Indenizações e Restituições 175.774,74

Fonte de Recurso 2222007 Par

Projeto Ç — |1028 PAC ll — QUADRASPOLIESPORTIVAS

ElementodeDespesa 339093.00. Indenizações eRestituições Ro 5.383,49

Fonte de Recurso 1222008 União Educação

Elemento de Despesa| 339093.00 Indenizações e Restituições 113.183,83

       



Chefia de
Gabinete        

   

Exrêênte de Recurso 2222008 União Educação

o | 1D2A o a CR- ENDE PRO INFANCIA :

Elemento de Despesa . 339093.00 Indenizações eRestituições 0,18

Fonte de Recurso 1222008 União Educação

Elemento de Despesa| 339093.00 Indenizações e Restituições 34,51

Fonte de Recurso 2222008 União Educação

   
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso à anulação de dotação
orçamentária e o superávit financeiro apurado nas fontes de recurso, conforme abaixo discriminadas.     
       

FOrgão|Unid. | Função |Subfunção| Programa7| Ação| Elemento de Fonte de ValorR$
o “o o Atividade | | Despesa Recurso

02 07 12 365 0004 1030- 3449051.00 1222007 7.202,74
Superávit 1222007 175.774,14
Superávit 1222008 113.218,34

Total 296.195,82
    

Art. 3º As ações do referido Projeto de Lei passarão a fazer parte do PPA 2018-2021, do Anexo de Metas e

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e Lei Orçamentária/2021.   
[x] Projeto

| Atividade

[ ] Operação Especial

[x] Nova

[ ] Em andamento

[] Continua

[x] Temporária

início previsto:
20/10/2021

Término
previsto:
31/12/2021   

   

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2018 p/ 2019 p/ 2020 p/ 2021

0,00 0,00 R$ 296.195,82
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 14 de outubro de 2021.            

RAFAEL TADEU SIMÕES
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemosà apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial
na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64”.

Observados os termos de compromissosdos programas: PAC 2 1105/2011, PAC 2 220/2011 E CONVÊNIO
703266/2010, estes possuem saldos financeiros remanescentesde obras já concluídas, cuja reprogramação
foi solicitada pelo Município de Pouso Alegre-MG junto ao FNDE/MEC, visando a aplicação em melhorias
nas unidades escolares constantes nos citados termos de compromissos. Como essas reprogramações
foram indeferidas pelo FNDE/MEC, torna-se necessário a prestação de contas desses convênios e a

devolução dos valores dos saldos para o FNDE/MEC.

Vimos por meio desta, solicitar a esta Egrégia Câmara a criação de dotações orçamentárias para que O

Município proceda a devolução dos recursos ao FNDE/MEC, referentes à Transferência de Convênios
Vinculadosà Educação.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nessa
Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta propositura com maior brevidade

possível.

Pouso Alegre, 14 de outubro de 2021.

      Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 111
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1222007 Período: Outubro/2021 Entidade: Consolidado   
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara comafinalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1222007 - PAR                   
  

            
      

     
 

                        
  
   

   

   

             
  

                  

     
      

. E E RO
Ativo Financeiro Inicial (1) 3.833,32 3.833,32 3.833,32

Passivo Financeiro Inicial (H) (1.046,20) (1.046,20) (1.046,20)
Situação Financeira Inicial (IN)=(I - If) 4.879,52 4.879,52 4.879,52

Resultado Aumentativo (Acumulado) 7.666,64 7.666,64] 7.666,64

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 3.833,32 3.833,32 3.833,32
Receita (V) 3.833,32 3.833,32 3.833,32

InterferênciasAtivas (VI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VID=(VEI) 3.833,32 3.833,32 3.833,32

Acréscimos Patrimoniais no Financeiro(VII!) o o 3.833,32 — 3833,324 3.833,32

Resultado Diminutivo 0,00 0,00 0,00

Resultadodiminutivo Orçamentário (IX)=(X + XI) 0,00 0,00 0,00

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas) (X) 0,00 0,00 0,00

interferênciasPassivas (XI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XID=(XII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

Resultado Projetado 0,00 0,00 0,00

Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX) 3.833,32 3.833,32 3.833,32]  
  

 Situação Enanceira Antes do Ato (XV)=(II+V+VII-IX-XIL) 12.546,16 12.546,16 12.546,16

        
   

 
 

Demonstrativo do Impacto 1.819,07

0,00      Fontes de Compensação                
 

    
    ResultadoOrçamentário Final Reprojetado 3.833,32 3.833,32 3.833,32

[Resultado Financeiro Final Reprojetado 12.546,16 12.546,16 12.546,16

ta a EA EA E io E ru EA ja ST

Etta

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000

Assjhado eletrônicamente
or!

jutio CESAR DA SILVA
“ TAVARES:53272692649

n32.726,426-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO ECIMA AT

IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-11274WXEQCYSZWLP-5 - Emitido por: JULIO CESAR DA SILVATAVARES 09/10/202108:17:38-03:00
Atende Net - WPR v:2013 01



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 111
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1222008 Período: Outubro/2021 Entidade: Consolidado   
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 1014-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1222008 - UNIÃO EDUCAÇÃO             
  
 
 
 

   
   

                  Ativo Financeiro Inicial (1) 5.383,67 5.383,67 5.383,67

Passivo Financeiro Inicial (II) (222.978,66) (222.978,66) (222.978,66)

Situação Financeira Inicial (HD=(! - II) nn 228.362,33 e 228.362,33 228.362,33

ResultadoAumentativo (Acumulado) o 40.767,34 10.767,34] 10.767,34

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) ias 5.383,67 5.383,67

Receita (V) 5.383,67 5.383,67 5.383,67
InterferênciasAtivas (VI) 0,00 0,00 0,00           

        
  

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VII)=(VIII) 5.383,67 5.383,67 5.383,67                            |AcréscimosPatrimoniais no Financeiro(VII) nao 5.383,67 5.383,67] | 5.383,67

Resultado Diminutivo 0,00 0,00 0,00

Resultadodiminutivo Orçamentário (IX)=(X + XI) 0,00 0,00 0,00

Despesas(Projeçãodas DespesasLiquidadas) (X) 0,00 0,00 0,00

InterferênciasPassivas (XI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XII)=(XIH) 0,00 0,00 0,00
 

 
0,00    0,00        

   DecréscimosPatrimoniais no Financeiro(XH]) 0,00    
0,00
      

  

   
  Resuitado Projetado 0,00

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX) 5.383,67 5.383,67 5.383,67

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(HI+V+VII-IX-XIH) 239.129,67 239.129,67 239.129,67  
     

    
     

        
0,00

0,00

nina 
Demonstrativo do Impacto 5.383,67

0,00

     
0,00

0,00 

  
 

 

Fontes de Compensação    
5.383,67

239.129,67

 

ResultadoOrçamentário Final Reprojetado

fruto Financeiro Final Reprojetado

5.383,67]
239.129,67

5.383,67
239.129,67

 

       
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000     OF:
ULIO CESAR DA SILVA
AVARES:53272692649

'532,726,926-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO ECIMA ARM 

IPM Sistemas Ltda Identificador:WPR1741101-1127-KRYBOEUHJKZN-9- Emitidopor: JULIO CESAR DA SILVA TAVARES 09/10/202108:19:08-03:00
Atende Net - WPR v:2013 01



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 1/4
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 2222007 Período: Outubro/2021 Entidade: Consolidado   
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara coma finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 2222007 - PAR                  
       
     

 
 
  

    
            

                
              

 

     
           

   
 

 
 

Lo — mp: A — 200 . o]
Ativo Financeiro Inicial (1) 352.258,73 352.258,73 352.258,73
Passivo Financeiro Inicial (II) 0,00 0,00 0,00

Situação Financeira Inicial (H)=(1 - 1) 352.258,73 o 352.258,73 352.258,73

ResultadoAumentativo (Acumulado) 0,00 0,00 0,00

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 0,00 0,00 0,00

Receita (V) 0,00 0,00 0,00

InterferênciasAtivas (VI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl)=(VII) 0,00 0,00 0,00

Acréscimos Patrimoniais no Financeiro(VII) 0,00 0,00 0,00

. Resultado Diminutivo E 0,00 0,00 200
ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 0,00 0,00 0,00

Despesas(Projeção das Despesas Liquidadas)(X) 0,00 0,00 0,00

interferênciasPassivas (XI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XI)=(XII) 0,00 0,00 0,00

|Decréscimos Patrimoniais no Financeiro(XII) 0,00 0,00] 0,00

Resultado Projetado 0,00 0,00 0,00

Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX) 0,00 0,00 0,00

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(IH+IV+VI-IX-XII) 352.258,73 352.258,73 352.258,73ferem reeme eee —— eme eee em esa= Demonstrativodo Impacto — 175.774,74

Fontes de Compensação sE 9,00) 0,00

ResultadoOrçamentário Final Reprojetado 0,0 0,00

|Resultado Financeiro Final Reprojetado E 352.258,73 352.258,73      
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000

Assmadoeletrônicamente——

Or
ULIO CESAR DA SILVA
AVARES:53272692649

Pitt 532,726,926-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO EMIMAS RE

    
iPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-1427-EVHEUYXENMDS-4- Emitido por: JULIO CESAR DA SILVATAVARES 09/10/202108:18:46-03:00
Atende Net - WPR v:2013 01



                     
                  MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 141

Prestação de Contas
Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso|

Vínculo: 2222008 Período: Outubro/2021 Entidade: Consolidado

Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 2222008 - UNIÃO EDUCAÇÃO

E EE E EEE
Ativo Financeiro Inicial (1) 113.218,34 113.218,34
Passivo Financeiro Inicial (II) 0,00 0,00 0,00

Situação Financeira Inicial (Hi)=(1 - HH) 113.218,34 113.218,34 113.218,34

ResultadoAumentativo (Acumulado) o 0,00) 000

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 0,00 0,00

Receita (V)

InterferênciasAtivas (VI)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VID=(VII)
Acréscimos Patrimoniais no Financeiro

     mes(
     

Resultado Diminutivo
    

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI!)

Despesas(Projeção das Despesas Liquidadas) (X)

InterferênciasPassivas (X1)

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XH)=(XII)

              
Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(I+V+VII-IX-XIf)         

DecréscimosPatrimoniais no Financeiro (XIII)

Resultado Projetado 0,00

0,00 0,00    
 

         
   

113.218,34 113.218,34

       
Demonstrativo do Impacto

Fontes de Compensação
      0,00

0,00

0,00

0,00

113.218,34

0,00
       E            

 

ResultadoOrçamentário Final Reprojetado 0,00 0,00 0,00
8,34

       
      

113.218,34 113.218,34 ResultadoFinanceiro Final Reprojetado         
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000   AVARES:53272692649

SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃOETIRADOAO 

IPM SistemasLtda
Atende Net - WPR v:2013 01

09/10/2021 08:19:31 -03:00

                         
      

   
      



     Profoitura Municipal
E de Pouso Aiegree

ao:

DECLARAÇÃODA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE
COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASE

COM O PLANO PLURIANUAL

Objeto: CRIAÇÃO DE DOTAÇÕES BEM COMO A SUPLEMENTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA MEDIANTE PROJETO DE LEI PARA DEVOLUÇÃO DOS

RECURSOS AO FNDE/MEC, REFERENTES À TRANSFERÊNCIA DE

CONVÊNIOSVINCULADOS À EDUCAÇÃO.

Declaro, que o projeto de lei para criação de dotação e suplementação
orçamentária em epígrafe, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias)
no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA

(Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro
que as dotações orçamentárias criadas não afetaram em proporção um aumento de

despesa.

Pouso Alegre MG, 08 de outubro de 2021. nssinado eletrônicamente —

or:
PEiLA DE FATIMA FONSECA
DA COSTA:59143363687
591.433,636-87
SECRETÁRIA MUNICIPALDE
EDUCAÇÃO E CULTURA

         
Leila de Fátima Fonseca da Costa

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Rua Tupinambás, S/N — Santo Antônio, Pouso Alegre — MG, 37552-122
Tel.: 35 3449-410035 3449-4101

 

  


